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ATO 004: Edital de Análise de Recursos contra o Indeferimento de 
Vaga Especial 

Apresentando o recurso de forma tempestiva, o(s) candidato(s) abaixo tiveram os pleitos analisados, 
sendo apresentado o resultado, como segue: 

 Protocolo Inscrição/Referência Cargo 

001 228 Médico Clínico Geral 

ARGUMENTO: 
Alega que o relatório apresentado como comprovação de situação supre a exigência do edital em relação ao laudo 
médico, explanando a respeito. 

SITUAÇÃO: Indeferido 

RESPOSTA: 
O edital é absolutamente claro em exigir unicamente o laudo médico como comprovante de situação, pois é o 
documento que contém todos os elementos necessários para avaliar o eventual enquadramento em vaga especial de 

forma clara e transparente, sem necessitar de qualquer tipo de “complementação ou explicação”.  

 
Ibirama/SC, 04 de outubro de 2021. 

 

ADRIANO POFFO 
Prefeito do Município de Ibirama 


